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Uruguaiana, 18 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito

Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n~s 1.263, 1.264
e 1.265 da Vereadora Manoela Couto, aprovados pelo Douto Plenário, recuerer a Vossa
Excelência que determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento nos
seguintes locais:

• Rua Pref. Félix Grivot, entre Rua 1 e Ver-Arnaldo D’Agustin Ribeiro;
• Rua Artur Schenkell, no bairro Ipiranga;
• Rua Feliciano Ribeiro, entre as ruas Bento Gonçalves e Monte Caseiros.

2. Justifica-se o presente em razão de as ruas mencionadas encontrarem-se em
condições precárias, com inúmeros buracos que c.usam ‘anos aos veículos e prejudicam a
qualidade de vida dos moradores.

Atenciosamente,

Ver.JOÀ :-

residente
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